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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	944	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas
pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de
julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC)	para	realização	de	aquisição	de	mesa	mayo	para	o
Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	em	cumprimento	ao	disposto	no	§3º	do	art.	26	do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Ethelanny	Panteleão	Leite	Almeida,	Siape	138****,	Integrante	Requisitante,	Coordenadora	da	EPC;

II	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

III-	Tatiane	Aparecida	Rosa	dos	Santos,	Siape	111****,	Integrante	Administrativa;

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	-	Acompanhar	as	demais	fases	da	contratação,	atuando	na	pronta	resposta	a	eventuais	pedidos	de	esclarecimentos
e	impugnações;

VII	-	Realizar	análises	técnicas,	no	caso	de	contratação	que	envolva	apresentação	de	amostras,	provas	de	conceito	ou
complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	-	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio	técnico	à
seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que	deverão
contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	4º	Estima-se	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	conclusão	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa.

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	fim	de	dar
previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	5º	Em	atenção	ao	art.	26,	do	§	5º,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	compete	ao
coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente	caso	seja
necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	

	
																																	 Portaria - SEI 944 EPC (55287739)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1
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Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	14/11/2025,	às
09:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55287739	e	o	código
CRC	4808EA02.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55287739

Portaria - SEI 944 EPC (55287739)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 2
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Portaria	n.º	945,	de	13	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90014/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.019862/2025-26,	cujo	objeto	é	o	registro
de	preços	para	a	eventual	aquisição	de	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs)	e	Equipamentos	de
Proteção	Coletiva	(EPCs),	para	abastecimento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Aline	Thais
Lourenço

***.983.916-
** 323****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz

***.226.086-
** 234****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
Portaria - SEI 945 PR 90014/2025 (55323282)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 3
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demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

	
Superintendente	

	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
08:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55323282	e	o	código
CRC	FECE7F7D.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55323282

Portaria - SEI 945 PR 90014/2025 (55323282)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 4
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Portaria	n.º	946,	de	13	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90070/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.019999/2025-81,	cujo	objeto	é	a	aquisição
de	 medicamentos	 do	 aparelho	 respiratório,	 anti-inflamatórios,	 analgésicos,	 antitérmicos,	 imunoterapia	 e
alergia,	 dermatológicos,	 odontológicos	 e	 oftálmicos,	 para	 abastecimento	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza

***.943.206-
** 216****

Fiscal	Substituto Naira	Lígia	Lima
Giarola

***.959.736-
** 303****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.	Portaria - SEI 946 PR 90070/2025 (55323331)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 5
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§4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

	
Superintendente	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
08:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55323331	e	o	código
CRC	419AA476.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55323331

Portaria - SEI 946 PR 90070/2025 (55323331)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 6
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/caderno-de-processo/menu/caderno-de-processos/gerencia-administrativa-gad/UFAC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	947	de	17	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	LILIANY	FONTES	LOURES,	matrícula	Siape	nº	13***50,	substituta	no	cargo	de	CHEFE	DO
SETOR	DE	GESTÃO	DO	ENSINO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,
nas	ausências	e	impedimentos	do(a)	titular.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
08:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55369809	e	o	código
CRC	E4569997.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55369809

Portaria - SEI 947 SEGE (55369809)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 7
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	948	de	17	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Retificar	a	Portaria-SEI	nº	939/2025-	de	13/11/2025,	publicada	no	boletim	de	serviço	nº	61	de	13	de
novembro	 de	 2025,	 que	 designa	 ROSILEIA	 DE	 OLIVEIRA	 SIERVI	 AMARAL,	 matrícula	 SIAPE	 30***96,	 CHEFE	 DA
UNIDADE	DE	CLÍNICAS	CIRÚRGICAS	ESPECIALIZADAS	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh.

Onde	se	lê:	de	11	a	19	novembro	de	2025.

Leia-se:	de	13	a	19	de	novembro	2025.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
09:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55369934	e	o	código
CRC	FDD4AE59.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55369934

Portaria - SEI 948 Retificação UCCE (55369934)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 8
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	949	de	17	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Retificar	a	Portaria-SEI	nº	937/2025-	de	11/11/2025,	publicada	no	boletim	de	serviço	nº	61	de	13	de
novembro	 de	 2025,	 que	 designa	 MARINA	 DOS	 REIS	 ABREU,	 matrícula	 SIAPE	 30***27,	 CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE
TERAPIA	INTENSIVA	ADULTO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh.

Onde	se	lê:	de	01	a	20	de	dezembro	de	2025.

Leia-se:	de	21	a	28	de	novembro	de	2025;	de	01	a	20	de	dezembro	e	nos	dias	22	e	23	de	dezembro	de
2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
																																
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
09:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55386287	e	o	código
CRC	42EC4A20.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55386287

Portaria - SEI 949 Retificação UTIAD (55386287)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 9
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	950	de	17	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ALINE	MARQUES	HONORATO	LOPES	DA	SILVA,	matrícula	Siape	nº	22***85,	substituta
do	 cargo	 de	 CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE	 SISTEMAS	 DE	 INFORMAÇÃO	 E	 INTELIGÊNCIA	 DE	 DADOS	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	22	a	24	de	dezembro	de	2025	e	de
19	a	28	de	janeiro	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
09:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55386478	e	o	código
CRC	D73EC626.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55386478

Portaria - SEI 950 USID (55386478)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 10
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	951	de	18	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	MARCUS	VINICIUS	PEREIRA	matrícula	Siape	nº	12***89,	substituto	do	cargo	de	CHEFE
DA	DIVISÃO	DE	ENFERMAGEM	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no
dia	22	de	novembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	18/11/2025,	às
13:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55417129	e	o	código
CRC	A6D7EDA5.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55417129

Portaria - SEI 951 DENF (55417129)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 11
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	952	-	Prorrogação	IP,	de	19	de	novembro	de	2025

	
PORTARIA	DE	PRORROGAÇÃO	–	IP

O	SUPERINTENDENTE,	no	uso	da	competência	que	lhe	confere	o	art.	46	da		Norma	Operacional	de	Controle
Disciplinar	Ebserh;

RESOLVE:

Art.	1º	Prorrogar,	por	60	(sessenta)	dias,	o	prazo	de	conclusão	dos	trabalhos	da	Comissão,	designada	pela	Portaria-SEI
nº	774,	de	26	de	setembro	de	2025,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	53,	de	26	de	setembro	de	2025,	referente	ao
Processo	nº	23765.016851/2025-94	,	ante	as	razões	apresentadas	no	documento	nº	55465430.

Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	sendo	convalidados	os	atos	praticados	pela	comissária
até	a	sua	efetiva	publicação	em	boletim	de	serviço.

	

(assinado	eletronicamente)
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL	CORRÊA

Superintendente

	

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55457424

Portaria - SEI 952 ***Prorrogação IP 23765.016851/2025-94 (55457424)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 12
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/view


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	953	de	18	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	MARCELA	LEITE	DOS	SANTOS	 JAERNEVAY,	matrícula	Siape	nº	30***17,	 substituto	do
cargo	de	CHEFE	DO	SETOR	DE	GESTÃO	DA	QUALIDADE	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	21	a	30	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55479527

Portaria - SEI 953 STGQ (55479527)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 13
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	954	de	18	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	Designar	 GILSON	DOS	 REIS	 DE	OLIVEIRA,	matrícula	 Siape	 nº	 14***75,	 substituto	 do	 cargo	 de
CHEFE	DO	SETOR	DE	GESTÃO	DA	QUALIDADE	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	 Juiz	de	Fora,
filial	da	Ebserh,	no	período	de	01	a	20	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																
																														

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55479554

Portaria - SEI 954 STGQ (55479554)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 14
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	955	de	19	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	SAMIR	RESENDE	GUIMARAES	SOUZA,	matrícula	Siape	nº	12***56,	substituto	do	cargo
de	CHEFE	DO	SETOR	DE	CUIDADOS	ESPECIALIZADOS	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	22	a	24	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
																																	
																														

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55479583

Portaria - SEI 955 STESP (55479583)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 15
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	956	de	19	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	AMANDA	NASCIMENTO	DE	PAULA	CARVALHO,	matrícula	Siape	nº	23***16,	substituta
do	 cargo	 de	CHEFE	DO	SETOR	DE	CONTABILIDADE	do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de
Fora,	filial	da	Ebserh,	nos	períodos	de	22	a	24	de	dezembro	de	2025	e	de	21	a	30	de	janeiro	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55479985

Portaria - SEI 956 SCONT (55479985)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 16
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	957	de	19	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 Marcos	 Paulo	 Rafael,	 matrícula	 Siape	 nº	 22***88,	 substituto	 do	 cargo	 de	 CHEFE	 DA
DIVISÃO	 DE	 GESTÃO	 DO	 CUIDADO	 E	 APOIO	 DIAGNÓSTICO	 E	 TERAPÊUTICO	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	22	a	24	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

																																	
																														

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55480093

Portaria - SEI 957 DCDT (55480093)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 17
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